Legismap Roncarati
Projeto aprovado em comisséo impede operadora de cancelar plano de salde em situacdo de emergéncia

A rescisao unilateral sé sera possivel em caso de inadimpléncia; a Camara dos
Deputados continua analisando a proposta

A Comissdo de Defesa do Consumidor da Camara dos Deputados aprovou projeto de lei que proibe
as operadoras de cancelarem unilateralmente os planos de saude em situacdes de emergéncia ou
urgéncia, independentemente do tipo de assisténcia médica contratada.

A rescisao unilateral sé seré possivel em caso de inadimpléncia do consumidor por mais de 90 dias,
apés notificacdo do beneficidrio para pagamento.

O texto aprovado garante ainda o atendimento de emergéncia ou urgéncia dos usuarios de planos
de salde mesmo durante o cumprimento do periodo de caréncia. A regra é baseada em
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) sobre o assunto.

Parecer favoravel

As medidas estao previstas no Projeto de Lei 1670/24, do deputado Jonas Donizette (PSB-SP),
aprovado com parecer favoravel do relator, deputado Gilson Margues (Novo-SC). O texto altera a
Lei dos Planos de Saude, que regula o setor.

“A pandemia da Covid-19 deixou ainda mais evidente a necessidade de se ter uma legislacao que
abranja expressamente as situacdes de urgéncia e emergéncia, para que, mesmo diante de um
cenario de caos os consumidores estejam efetivamente protegidos”, disse Margues.

Pagamento atrasado
O relator apresentou uma emenda para incluir a possibilidade de rescisao contratual apés 90 dias
de inadimpléncia.

“Compreendemos que em situacdes de emergéncia ou urgéncia pode haver atraso no pagamento
de parcelas sem culpa do beneficidrio, mas esse nao pode ser por tempo indefinido, sob pena de
ocorrerem possiveis abusos”, disse Marques.

Propostas rejeitadas

O projeto do deputado Donizette tramita em conjunto com outras 44 propostas. O relator
recomendou a rejeicdo das demais por tratarem de assunto ja vencido - o reajuste dos planos de
saude durante a pandemia de Covid-19.

Préximos passos

Agora o PL 1670/24 sera analisado pelas comissdes de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia; e de Constituicao e Justica e de Cidadania (CC)). Depois seguira para o
Plenario. Para virar lei, a proposta precisa ser aprovada pela Camara e pelo Senado.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 22.08.2024
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